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aproximadamente, três anos – praticamente em qualquer lugar, 
de preferência perto dos centros consumidores de eletricidade, 
com baixo custo de obras civis e de sistema de transmissão. Já as 
usinas hidroelétricas só podem ser instaladas junto aos rios. Em 
locais onde a conjugação de vazão e queda seja favorável, em 
prazo longo – aproximadamente, cinco anos – em geral, com 
alto custo de obras civis e de sistemas de transmissão. 

O parque hidroelétrico pode falhar por falta de água. 
Admite-se como aceitável que a probabilidade desse evento, 
em um ano qualquer, seja 5%. Já o parque termoelétrico 
deveria, em princípio, ser muito mais confiável no quesito 
“disponibilidade de combustível”, embora, no Brasil, se 
observe desvios dessa regra geral, por falta de gás natural.

Nos países desenvolvidos, a opção hidroelétrica tem 
sido tipicamente exercida até o limite de 70% do potencial. 
No Brasil, embora só se tenha utilizado cerca de 27% do 
potencial, a construção de novas usinas hidroelétricas tem 
encontrado crescentes restrições por causa dos impactos 
locais, tais como reassentamento de populações ou 
desmatamento. 

A visão holística
Uma visão holística da questão ambiental recomen-

daria a construção de novas centrais hidroelétricas, 
particularmente nos sistemas eletricamente isolados da 
 Amazônia, cuja energia é gerada por centrais termoelétricas 
que queimam óleo diesel ou combustível. Primeiro, devido 
ao efeito estufa: são cerca de 5,3 milhões de toneladas 
de CO2 liberados para a atmosfera por ano. Segundo, 
porque criou-se um subsídio para ajudar a pagar o custo de  
produção naquela região, onerando os consumidores de todo 
o Brasil. Presentemente, esse subsídio está na ordem de R$ 3 
bilhões por ano, o que corresponde a quase metade do gasto 
anual do programa Bolsa Família. 

O fato é que a visão holística não tem prevalecido. A partir 
da década de 80, os efeitos socioambientais na escala local 
têm despertado vigorosa oposição de grupos ambientalistas. A 
ação desses ativistas encontra respaldo moral no fato de que, 
efetivamente, na década de 70, muitas usinas hidroelétricas 
foram construídas sem as precauções, hoje obrigatórias graças, em 
grande medida, à ação do próprio movimento ambientalista. 

O que tem prevalecido é a visão do tipo small is beautiful, 
que favorece os pequenos empreendimentos. Sem que se perceba 
que a soma dos efeitos de um conjunto de pequenas centrais, 
dependendo da fonte utilizada, pode ser mais nociva para o meio 
ambiente do que uma única central que lhe seja energeticamente 
equivalente. Adicionalmente, há pouca atenção para o fato 
de que a compensação financeira que beneficia os municípios 
afetados por hidroelétricas tem feito com que esses apresentem, 
em geral, Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) superior 
ao dos municípios assemelhados da mesma região. 

A maior parte do movimento ambientalista continua a se 
comportar como se ainda subsistissem as condições da década 

de 70 e reage exigindo “impacto ambiental zero”. Trata-se de 
uma das raras utopias sobreviventes à queda do Muro de Berlim, 
que habita os corações e as mentes de muitos jovens formados 
em nossas melhores universidades que militam no movimento 
ambiental. São profissionais que, em geral, não querem ou não 
logram inserção na economia tradicional. Acabam por puxar 
mais firmemente o freio de mão que trava o desenvolvimento 
sustentável que lhes criaria outras oportunidades profissionais. 
Trata-se de perverso efeito auto-alimentador de nosso baixo 
crescimento na última década. 

Sem desconsiderar a boa intenção do movimento ambien-
talista, nenhum novo empreendimento seria construído se 
fosse seguida a lógica de só permitir a instalação de obras com 
impacto zero. Ao contrário, o razoável é procurar o conjunto 
de empreendimentos que produza suficiente energia para o 
crescimento econômico, com a ampliação da oferta de empregos, 
melhoria do nível de vida da população e que produza impacto 
socioambiental mínimo. O que é bem diferente de impacto zero. 

Essa linha de compromisso entre o desejável e o possível 
tem encontrado obstáculos em um emaranhado de leis, 
decretos e regulamentos que têm logrado intimidar os técnicos 
e as autoridades do sistema ambiental na tomada de decisões. 
Qualquer autoridade pública que emita uma licença ambiental 
pode, a qualquer tempo, ser obrigada a responder por crime 
ambiental. Basta que um membro do Ministério Público discorde 
da decisão. Como o “crime” se caracteriza pela materialização 
de algum prejuízo, e como não há empreendimento que não 
o cause, é compreensível que o técnico ou autoridade evite a 
tomada de decisão, preferindo adotar posturas protelatórias. E 
os que poderiam ser beneficiados com a implantação de novas 
hidroelétricas, por serem de difícil mobilização, em geral,  
não se manifestam. São os consumidores localizados, por vezes,  
a milhares de quilômetros da usina, que sofreriam raciona- 
mentos de eletricidade, caso não fossem construídas novas 
hidroelétricas. 

Para dar tratamento racional ao tema, faz-se necessária uma 
visão não ideológica que consiga distinguir os empreendimentos 
bons dos maus. Se, de um lado, não se pode permitir a construção 
de usinas hidroelétricas que devastem o meio ambiente ou que 
desloquem grandes contingentes populacionais, de outro lado, 
não se pode admitir que essa alternativa energética seja banida 
pela ação de minorias militantes e pela inação de maiorias 
dispersas. Cabe ao Governo defender os interesses desses últimos. 
Ou, como costuma dizer a ministra Marina Silva: “Não basta 
dizer que não pode: é preciso dizer o que pode”. 

Ao contrário da maioria dos outros países, o Brasil 
pode produzir energia de forma sustentável em suficiente 
quantidade para o crescimento econômico e ampliação da 
oferta de empregos. Adicionalmente, o Brasil tem condições 
de contribuir significativamente para o esforço global de 
mitigação da mudança climática anunciada pela maioria dos 
cientistas para as próximas décadas. Não podemos desperdiçar 
essa vantagem comparativa.

A INQUESTIONÁVEL  
VANTAGEM DAS  
HIDROELÉTRICAS

Sob os suspícios da Fundação Agnelli (leia-se Fiat), o 
Clube de Roma, instituído em 1968 pelo industrial 
italiano Aurélio Peccei e pelo então Diretor para 
Assuntos Científicos das OECD, Alexander King, 

preocupou-se em promover estudos que colocassem, na 
perspectiva do longo prazo, os problemas que afligem o 
planeta Terra. O estudo encomendado pelo Clube a uma 
equipe do MIT destacou cinco fatores que imporiam limites 
ao crescimento. Dentre eles, a degradação ambiental.

A partir daí que se sucederam, tendo como epicentro 
a questão do meio ambiente, diversas iniciativas, como a 
Conferência das Nações Unidas de Estocolmo em 1972, e a 
Comissão criada, em 1983, pela Assembléia Geral da ONU, 
que gerou Relatório Brundtland, no qual surgiu o conceito 
de “desenvolvimento sustentável”, base da ECO 92, no Rio 
de Janeiro. Desde então, os organismos mundiais passaram 
a preocupar-se com a “agressão” dos processos produtivos ao 
meio ambiente. E o “efeito estufa” passou a ser tema de nosso 
cotidiano.

Em 1997, foi firmado o Protocolo de Kyoto, segundo o 
qual, os países mais desenvolvidos, grandes poluidores, devem 
reduzir em, pelo menos, 5,2% a emissão de gases poluentes, 
comparativamente aos níveis de emissão de 1990.

É nesse mesmo diapasão que o Presidente da Comunidade 
Européia, o português Durão Barroso, fala em uma “nova 
revolução industrial”, ao apresentar a planificação energética 
para a Europa dos 27, que estabelece, através do uso de energias 
mais limpas, uma redução da ordem de 20% por volta de 
2020.

Essa rememoração sobre a formação de uma consciência 
ecológica e os riscos reais do aquecimento global vem a  

propósito, em nosso País, dos prós e os contras sobre a 
construção de novas usinas hidrelétricas, na Região Amazô-
nica, confrontando os eventuais danos ecológicos com a grande 
vantagem que tem sido, até agora, o aproveitamento dos 
grandes rios brasileiros, na produção de uma energia limpa.

Na construção de grandes barragens, vem à tona a 
necessidade de inundar amplas áreas florestais, deslocando 
as populações ribeirinhas. No embate entre o Ministério de 
Minas e Energia e o Ministério do Meio Ambiente, em torno 
das licenças ambientais tão demoradas, surge a alternativa de se 
recorrer a usinas térmicas a gás ou carvão importado, além da 
energia nuclear, todas elas muito mais poluentes, no curto ou 
longo prazos.

Das fontes térmicas, somente a energia solar capturada 
por um sistema de placas e serpentinas e a energia eólica são 
totalmente limpas, embora de rendimento muito mais baixo. 
Em relação à fissão nuclear, há de se considerar, ainda, risco de 
contaminação ambiental pela radiação.

Comparadas todas as fontes alternativas de energia, fica 
claro que as mais promissoras são o álcool de cana (etanol), 
o álcool de madeira (metanol) e o biodiesel, em especial, para 
uso nos veículos automotores que usam recursos renováveis e 
acarretam pequena poluição atmosférica.

Descontados os danos causados ao meio ambiente pelas 
grandes represas, é evidente que nada substitui, no horizonte 
de tempo de uma geração, a corrente dos rios como fonte 
geradora de energia limpa e renovável. Daí parece não haver 
dúvida sobre as vantagens em usar o fantástico potencial de 
nossos rios, para a promoção do desenvolvimento econômico e 
social do País. Na conjuntura atual, a geração de energia elétrica 
constitui o maior desafio do Governo do Presidente Lula.

Antonio Oliveira Santos  
Presidente da Confederação Nacional do Comércio

FO
TO

: C
N

C


